
LEI Nº 1003/2006

  ABRE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

SÉRGIO MURILO COSTA, Prefeito Municipal de Angelina, faz
saber  a  todos  os  habitantes  do  Município  que  a  Câmara  dos
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1°: Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a Abrir Crédito
Especial no orçamento vigente, no valor de R$ 1.062,50 (um
mil  sessenta  e  dois  reais  e  cinqüenta  centavos)   conforme
especificação abaixo:

10 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

1003082441006.008 – Índice de Gestão Descentralizada 
3.3.90.30.00.00.0349  - Material de Consumo R$ 1.062,50

Art.4º:  Os  recursos  a  que  se  refere  o  artigo  anterior  serão
provenientes  do  Ministério  do  Desenvolvimento  Social  e
Combate  a  Fome,  repassados  para   Fundo  Municipal  de
Assistência  Social,  referente  ao  Índice  de  Gestão
Descentralizada   do  indicador  na  qualidade  da  gestão  do
Bolsa Família.

Art. 5º: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6°: Ficam Revogadas as disposições em contrário.

Angelina, 24 de agosto  de 2006.

SERGIO MURILO COSTA
Prefeito Municipal
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